
 

 

 

OFÍCIO Nº 79/2024 – FENAPRF                   

  

Brasília, 24 de outubro de 2024. 

 

Ofício nº XX/2024 - FENAPRF   

 

Ao Senhor, 

ANTÔNIO FERNANDO SOUZA OLIVEIRA   

Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal 

 

 

 

 

Assunto: Retrocessos nas condições de trabalho dos policiais rodoviários federais e 

posicionamento da FENAPRF 

 

 

 

Senhor Diretor, 

 

O Conselho de Representantes da Federação Nacional dos Policiais Rodoviários Federais 

(FENAPRF) deliberou em sua última reunião sobre a necessidade de um posicionamento 

firme frente às recentes medidas adotadas pela Direção-Geral da Polícia Rodoviária Federal, 

que têm gerado grande descontentamento entre os policiais rodoviários federais. 

 

Entre as questões que têm preocupado a categoria, destaca-se o cancelamento de férias devido 

à realização do G20. Essa medida é inédita e não tem precedentes nem mesmo em gestões 

passadas que eram notoriamente contrárias aos servidores públicos. A suspensão de férias 

representa um retrocesso nos direitos dos trabalhadores e foi implementada sem qualquer 

diálogo com a categoria, gerando insatisfação generalizada. 

 

Quanto à licença para capacitação, a categoria está profundamente insatisfeita com os 

sucessivos entendimentos desfavoráveis aos servidores, que impõem obrigações não previstas 

em lei e dificultam o acesso a esse direito. A falta de clareza e o rigor excessivo na análise 

desses pedidos têm gerado frustração entre os policiais. 

 

A proibição do teletrabalho para policiais que desempenham atividades especiais também é 

motivo de grande preocupação. Essa restrição não apenas prejudica o desempenho das 

atividades do órgão, mas também vai na contramão das práticas modernas de gestão de 

pessoas. O critério para a concessão do teletrabalho deveria ser delegado aos superintendentes 

regionais, que estão mais próximos do efetivo e conhecem melhor as demandas locais, 

podendo avaliar as necessidades de forma mais adequada. 

 



 

 

Outra medida que tem gerado grande insatisfação é o deslocamento obrigatório para o 

cumprimento de atribuições nos finais de semana, sem que haja a devida contabilização das 

horas trabalhadas. Essa prática é vista como um abuso, desrespeitando os direitos trabalhistas 

e causando impacto negativo na qualidade de vida dos servidores. 

 

No que se refere ao Teste de Aptidão Física (TAF), a pressão para que ele seja realizado até o 

mês de outubro é uma questão delicada, considerando as severas condições climáticas pelas 

quais o país está passando. Seria prudente estender o prazo para a realização do teste, evitando 

riscos à saúde dos policiais durante esse período de intensas mudanças climáticas. 

 

Além disso, destacamos a implementação das câmeras corporais, que, embora seja um 

investimento significativo, revela uma incoerência na priorização da gestão. Enquanto 

recursos vultosos são aplicados em equipamentos, muitos policiais trabalham em condições 

extremamente precárias, utilizando coletes vencidos, viaturas sucateadas e sem acesso a 

instrumentos de menor potencial ofensivo (IMPO). As Unidades Operacionais estão em 

condições degradantes, com vazamentos, sem alojamento feminino, equipamentos 

inadequados e ausência de dormitórios adequados para o descanso dos policiais. É evidente 

que a prioridade deveria ser a melhoria das condições de trabalho, garantindo a segurança e o 

bem-estar dos servidores. 

 

O sistema sindical dos policiais rodoviários federais não medirá esforços para assegurar 

condições dignas de trabalho e remuneração para a categoria. A Direção-Geral da PRF deveria 

concentrar seus esforços em garantir essas condições, especialmente em um momento em que 

se discute a possibilidade de apresentação de uma Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 

que pode modificar profundamente o perfil da Polícia Rodoviária Federal. Ao longo de seus 

96 anos de história, a PRF tem prestado inestimáveis serviços à sociedade brasileira, e é 

imperativo que se mantenha o compromisso de assegurar condições justas e dignas para os 

seus servidores. 

 

Por fim, reforçamos que os sindicatos estão à disposição para prestar assistência jurídica a 

todos os filiados que venham a sofrer prejuízos financeiros, materiais ou morais em 

decorrência dessas medidas, e reiteramos nosso compromisso em lutar por melhores 

condições de trabalho e remuneração para todos os policiais rodoviários federais. 

 

Atenciosamente,   

 

TÁCIO MELO DA SILVEIRA 

Presidente 


